
NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

 

Ao. Síndico 

Prezado Senhor, 

 

Venho por meio desta e na condição de condômina e moradora, 

NOTIFICAR o Sr. Ricardo Pessoa de Melo Júnior, a esclarecer todos os fatos e 

manobras aqui relatadas, visando as boas práticas de gestão profissional e que 

contribuem para o esclarecimento das diversas dúvidas que pairam sobre a vossa 

gestão e atos nela praticados. 

Dedicando algumas horas para analisar com cuidado, as poucas 

informações oficiais prestadas a todos os interessados do prédio com seus temas e 

assuntos correlatos, fica visível a forma amadora que foi conduzida a armadilha 

financeira que fomos atraídos, na ilusão de executarmos as obras de melhoria 

necessárias ao bem-estar de todos do condomínio Eduardo Victor II. 

De forma a facilitar a compreensão e o vosso esclarecimento para 

os interessados envolvidos, separamos os questionamentos por temas, que passarei 

relatar logo abaixo, na certeza da obtenção de respostas objetivas e convincentes 

de vossa parte, bem como a disponibilização de toda documentação completa 

referente aos itens aqui evidenciados. 

 

APROVAÇÃO DA ATA DE ASSEMBLÉIA E DE RESPECTIVA PAUTA 

 Explicar a troca sem comunicação e aceite dos condôminos, da troca 

repentina da empresa MARI CONSTRUÇÕES EIRELI, CNPJ: 

04.930.310/0001-66, aprovada em assembleia como responsável pela 

execução da obra e registrado em ata, pela empresa GUILHERME 

HENRIQUE DO NASCIMENTO SILVA 10275131408, CNPJ: 

43.642.897/0001-60, sem qualquer comunicação formal aos condôminos, 

caracterizando ato de obras privadas particulares e sem qualquer 

formalidade; 



 

 Demonstrar a escolha, unilateralmente e sem autorização dos condôminos da 

empresa executora da obra, cuja o montante final de recursos proveniente do 

condomínio chegará ao final de seu pagamento ao valor de R$1.641.600,00 ( Hum 

Milhão Seiscentos e Quarenta e Um Mil e Seiscentos Reais), considerando ai 

juros, acréscimos e taxas de cobranças; 

 Solicitar uma explicação da não observância de que a empresa contratada é 

uma empresa EIRELI ou seja, individual, com responsabilidade limitada ao seu 

capital social (patrimônio pessoal separado do empresarial), limitando-se ao capital 

de R$50.000,00(Cinquenta Mil Reais), ultrapassando a contratação da obra em 32 

vezes o capital social da empresa, que só é responsável legalmente até o valor de 

seu capital social. 

 

 

 Justificar a contratação da empresa selecionada, com a retirada sem 

justificativa da empresa aprovada na reunião e deliberação da executora, saiu de 



cena a empresa MARI e irregularmente foi selecionada nova empresa, que em 

consulta realizada no dia 13/01/2022, sequer era construtora, não possuindo em 

suas atividades qualquer CNAE-Classificação Nacional de Atividades Econômicas, 

relacionado aos serviços contratados ou a atividade de construção civil; 

 Prevendo a contratação de uma obra considerável de engenharia com valores 

ultrapassando R$1.300.000,00 (Hum Milhão e Trezentos Mil Reais) com a 

concorrência local “sem condições de atender e participar da concorrência da obra 

devido a sua complexidade e exigência de experiência comprovada”, a nova 

empresa selecionada, correu para modificar em 100% suas atividades, mudando 

totalmente suas atividades, e em nova consulta no dia 21/04/2022, constata-se a 

modificação para única atividade, SERVIÇOS DE ENGENHARIA, caracterizando 

assim a falta de expertise da mesma nos serviços propostos e a preparação da 

documentação para habilitação deste serviço de alto valor de última hora, deixando 

claro a manipulação de dados visando a contratação especifica, ou seja, escolha da 

empresa conforme gosto do síndico. 

 

 

 

 

 

 



DA PROPOSTA TÉCNICA DO SERVIÇO 

• Na proposta técnica apresentada como vencedora da tomada de preços (02 

propostas diferentes), apresenta a duplicidade de itens de mesma característica que 

demonstra claramente a intenção de majoração dos preços ofertadas, uma vez que 

outras construtoras locais apresentaram proposta com grande variação de preços e 

se quer foi apresentada alguma justificativa técnica que justificasse a escolha da 

MARI CONSTRUÇÕES EIRELI, CNPJ: 04.930.310/0001-66, aprovada em 

assembleia como responsável pela execução da obra e registrado em ata, pela 

empresa GUILHERME HENRIQUE DO NASCIMENTO SILVA 10275131408, CNPJ: 

43.642.897/0001-60; 

 A avalanche de erros propositais que busca confundir e ludibriar os 

condôminos, vão desde a obtenção e confecção da proposta técnica de 

execução até a escolha da construtora e sua subsequente troca, conforme a 

conveniência do sindico sem a anuência dos proprietários e condôminos. 

 

 Nesta proposta, além de não especificar as etapas de execução com prazos 

e pagamentos, ainda ressalta a que o pagamento poderá ser integral, com 

aditamento de 30% que pode ser dividido em parcelas de valor igual, ou seja, 

deixa autorizado o acréscimo nesta proposta de 30% no valor total, além do 

endereço da obra está totalmente errado. 



 Na proposta técnica que faz parte do processo de registro técnico no CREA 

obtida através de cópia do processo junto ao CREA-PB, a mesma possui endereço 

de outro imóvel divergente do nosso condomínio e em nome da GSI-Serviços de 

Engenharia, que acreditamos ser o nome fantasia da empresa GUILHERME 

HENRIQUE DO NASCIMENTO SILVA 10275131408, uma vez que não continha 

qualquer CNPJ da empresa facilitando sua identificação; 

 

  

 



 Das várias falhas apresentadas na proposta como Ausência de CNPJ da 

empresa, Cronograma de Obra, Cronograma de Pagamento, 

Superdimensionamento de Materiais, como é o caso do Item 2.16 que trata 

de escoras metálicas na quantidade de 3.680 escoras, quantidade mais que 

suficiente para escoramento para vários prédios. 

 

DA OBRA  

 Seguindo a sucessão de atos individuais e tomados a revel do que foi tratado 

na reunião do condomínio, foi contratada a empresa que “executaria” a 

referida obra e dado início a mesma, sem observação dos devidos preceitos 

e requisitos legais exigíveis (alvarás, licenças ambientais, registro da 

intervenção/reforma no CREA, registro da empresa executora no CREA e 

demais órgãos públicos, bem como todos os projetos de segurança do 

trabalho, uma vez que serão executados serviços em andaimes e em altura 

que exigem profissionais com treinamento e habilitados para tal. 

 Não foi apresentado qualquer cronograma de obra; 

 Não foi apresentado cronograma físico-financeiro, de forma a permitir o 

acompanhamento dos trabalhos e seus respectivos pagamentos; 



 Não foi apresentado qualquer planta das intervenções técnicas a serem 

efetuadas, acompanhadas de memorial descritivo, apontando toda 

metodologia a ser utilizada, além das especificações técnicas dos materiais a 

serem empregados no serviço contratado (cerâmicas (tipos, cores, tamanhos 

e marcas) telhas, tintas (tipos, cores, tamanhos e marcas), metais e pisos; 

  Como propositalmente não foi colocado qualquer cronograma de desembolso 

e ficou acertado que os pagamentos da referida obra seriam feitos 

diretamente pela Garantidora, fica impossível a fiscalização desse 

desembolso e respectivos pagamentos; 

 Foi iniciada a obra sem qualquer acompanhamento técnico, bem como um 

responsável técnico nomeado pelo condomínio para fiscalizar a construtora e 

o cumprimento dos prazos, obrigações e qualidade técnica dos serviços 

prestados; 

 Não foi ventilada a hipótese de outras formas de financiamento da obra por 

agentes bancários oficiais, devido a inexistência do cronograma físico 

financeiro, plantas e memoriais para um melhor planejamento do serviço a ser 

executado; 

 Foi feito uma denuncia formal no CREA-PB Protocolo Nº 1154816/2022 que 

demonstrou claramente que inexistia registro profissional da ultima 

construtora escolhida pelo sindico para execução do serviço, já que a mesma 

virou construtora a poucos dias conforme alteração contratual e cartão CNPJ 

emitido pela Receita Federal do Brasil; 

 Foi exigido no ato da fiscalização do CREA, a total paralização da obra, tendo 

a falta de documentos e profissionais habilitados para execução do mesmo, 

registrados no CREA-PB, e ignorando tal paralização, o Sr. Síndico retomou 

as mesmas sem qualquer liberação formal dos órgãos competentes; 

 Falta de engenheiro responsável pela obra no município da obra, uma vez 

que a “construtora contratada é sediada no Município de Olinda, estado de 

Pernambuco, dificultando as visitas técnicas necessárias e respondendo as 

autoridades locais no ato das fiscalizações; 

 Toda documentação acostada no processo de registro junto ao CREA, diz 

respeito a obra já iniciada e executada anteriormente, junto a gestão do 



anterior sindico, não havendo qualquer menção a atual obra contratada, ou 

seja, nada referente ao atual serviço foi devidamente regularizado; 

 

DO CONTRATO COM A CONSTRUTORA (Caso de Policia) 

 

 Mais uma vez se debruçando junto ao contrato de serviços elaborados de 

forma primaria sem apresentar nenhum prazo de execução, forma de 

pagamento ou detalhamento do objeto contratado, já que não acompanha 

planilha de quantitativo e especificações dos materiais empregados, e a 

respetiva proposta não possui validade, ou seja, pode a qualquer tempo ser 

declinada pelo emissor da proposta, já que não o obriga a executar os 

serviços nas condições da proposta elaborada; 

 O objeto do contrato é descrito de forma genérica, sem especificar os serviços 

contratados detalhadamente, apesar de citar o memorial descritivo detalhado, 

que não foi disponibilizado aos condôminos e ao CREA; 

 Não existe menção de início e fim das obras, nem etapas a serem cumpridas 

nem qualquer mecanismo de fiscalização do serviço, ou seja, foi dada uma 

autorização em branco para contraírem empréstimo e financiamento para 

custeio de um serviço que não tem parcelas e nem prazo para acabar, com 

valores totais dignos de construção de um novo edifício com as mesmas 

características, sem qualquer tipo de fiscalização, onde a concentração das 

informações se dá junto a construtora, a empresa de cobrança/garantidora e 

o Sr Síndico; 

 Como corresponsáveis na contratação de terceiros é obrigatório a 

apresentação das guias de recolhimentos dos impostos e encargos relativos 

aos serviços e empregados envolvidos no serviço, com juntada desses 

comprovantes na prestação de contas do condomínio e do serviço contratado, 

evitando assim demandas judiciais trabalhistas, por falta do pagamento das 

verbas trabalhistas e rescisórias, resguardando assim o contratante;  

 Visando a isonomia na análise de propostas de execução de obras de 

engenharia, a ferramenta que norteia as empresas na elaboração de suas 

propostas é o projeto executivo, este deve conter todas as plantas, 



especificações e descrição dos materiais e métodos utilizados na obra, de 

forma evitar a cotação de algo divergente do necessário, ocasionando assim 

uma concorrência desleal, motivada pela interpretação do serviço 

diferentemente por cada construtora que fornecerá a proposta. 

 O contrato celebrado entre o condomínio a construtora e a garantidora, deixa 

claro que ainda serão elaborados os projetos de coberta e fachada, atestando 

uma elaboração de propostas às cegas, sem o mínimo de especificações 

técnicas; 

 Não existe clareza ou vantagem alguma no pagamento antecipado do valor 

de cada apartamento, contemplando descontos, taxas embutidas, 

remuneração da garantidora e o melhor e mais importante aspecto dessa 

garantidora como interveniente, da comprovação da apólice de seguro que 

garante a execução e liquidação da obra, discriminação da forma utilizada de 

garantia ( apólice, seguro fiança, deposito em conta e etc.), fica explicitado no 

contrato que caso queiram efetuar o pagamento antecipado deverá ser 

tratado a parte, ou seja, registrando a isonomia e falta de clareza nas 

condições ofertadas para escolha dos proprietários da forma de pagamento 

que melhor lhe atenderá. 



 

 

 O serviço total idealizado para ser executado não é explicito em local nenhum, 

para o desconhecimento dos proprietários dos apartamentos. 

 A construtora contratada já iniciou os serviços e já foram pagos por diversos 

moradores e nenhuma nota fiscal da construtora foi sequer apresentada com 

os respectivos pagamentos; 

 



 

 



 



 



 

 



 

 

 

 

 

 

 



 Comprovação da propriedade e/ou habilitação via (procuração) da Sra Erika 

Queiroz Guarita, Eleita Subsíndica sem a devida comprovação, que vem 

votando em assuntos de suma importância para o condomínio. 

 


